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PAUTA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 15/04/2025 

 Apresentação e votação da ata da 07ª Sessão Ordinária do dia 01/04/2025. 

 Leitura de expediente 

 

Apresentação, distribuição e leitura de projeto: 

 Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 de autoria do Executivo Municipal que: 

“Altera a Lei Complementar nº 84/2023 que estabelece regras e diretrizes para a atuação 

do Agente de Contratação, do pregoeiro, dos membros da comissão de contratação, da 

equipe de apoio, do gestor e do fiscal de contratos no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; cria funções 

gratificadas e dá outras providências.” 

 Projeto de Lei nº 04/2025 de autoria dos Vereadores Alexandre Mendes da Silva, 

Gilmar da Silveira, Ricardo Martins de Almeida e Valdeci Vieira de Morais que: 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da capacitação em primeiros socorros para 

profissionais de instituições de ensino e demais estabelecimentos que atendam crianças 

e adolescentes no município de Bom Jesus da penha, em conformidade com a Lei 

Federal nº 13.722/2018, e dá outras providências.”     

 Projeto de Lei nº 05/2025 de autoria dos Vereadores Alexandre Mendes da Silva, 

Gilmar da Silveira, Ricardo Martins de Almeida e Valdeci Vieira de Morais que: 

“Dispõe sobre a divulgação da lista dos médicos plantonistas e do responsável pelo 

plantão nos hospitais do município de Bom Jesus da Penha/MG.”     

 

Apresentação de Requerimentos 

 Requerimento de autoria dos Vereadores Alexandre Mendes da Silva, Gilmar da Silveira, 

Ricardo Martins de Almeida e Valdeci Vieira de Morais 

 

Bom Jesus da Penha, 14 de Abril de 2025 

Atenciosamente, 

 

Francielly Morais Pires 

Presidente da Câmara Municipal 


